
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N° 2749 - DE 27 DE OUTUBRO DE 2000 

EMENTA: Aprova o “ Curso de Especialização em Oleoquímica” .

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento à 
decisão da Colenda Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação (Parecer N° 002/00), em 
sessão realizada no dia 25 de setembro de 2000, de acordo com a delegação de 
competência do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, na sessão plenária de
11.08.1997, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art.1“ Fica aprovado o Curso de Especialização em Oleoquímica, de 

responsabilidade do Curso de Pós-Graduação em Química do Departamento de 
Química do Centro de Ciências Exatas e Naturais, que tem como objetivo geral 
formar recursos humanos especializados na química de óleos vegetais, como um 
dos fatores desencadeadores da mudança da base produtiva do Estado, 
contribuindo desta forma para um novo processo de desenvolvimento regional; tudo 
de conformidade com o Anexo que é parte integrante e inseparável desta Resolução 
e com os autos do Processo N° 000195/2000-UFPA

Art. 2® Esta Resolução entra em vigor a partir da aprovação do respectivo 

Parecer pela Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 27 de outubro de 2000.
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fPxo^. Dr. Cristovam Wanderley Picanço Dinlzj  R e i t o r  /

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



1. Título; Curso de Especialização em Oleoquímica

2. Unidade Responsável; CCEN/DQ/CPQ

3. Cronograma; De janeiro a outubro de 2000

4. Objetivo; form ar recursos humanos especializados na química de óleos vegetais, como um
dos fatores desencadeadores da mudança da base produtiva do Estado, 
contribuindo desta forma para um novo processo de desenvolvimento regional.

5. Corpo Docente:
Geraldo Narciso da Rocha Filho, Dr., UFPA;
Regina Celi Sarkis Muller, Dr., UFPA;
Maria Helena Silva Barros, MSc., UFPA;
José Roberto Zamian, Dr., UFPA;
Adolfo Henrique Muller, Dr., UFPA;
Harry Serruya, Dr., UFPA.

6. Organização Acadêmica;
a) Colegiado;

Coordenador; Prof. Geraldo Narciso da Rocha Filho

b) Verificação de Aprendizagem;
Provas, relatórios, depoimentos orais, dentre outros; e mais uma monografia.

c) Integralização Curricular;
Serão emitidos certificados para os alunos que apresentarem a freqüência mínima 
estabelecida (85%) e obtiverem rendimento geral mínimo de 70% (setenta por cento)
-  conceito BOM nas disciplinas e na monografia apresentada.

7. Outros Dados;
a) Número de Vagas; 30 (trinta) vagas
b) Carga Horária; 408 (quatrocentos e oito) horas
c) Clientela; Engenheiro Químico, Químico Industrial e Licenciados em Química

8. Financiamento; Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia -  FUNTEC / Estado do Pará.
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